BANCO UNIVERSAL S.A

CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE COM GARANTIA PIGNORATÍCIA E FIDEJUSSÓRIA

O Banco Universal S.A., com sede em Brasília, Distrito Federal, a seguir simplesmente denominado Banco, por sua Agência de........................ Estado de....................inscrito no  CGC - MF sob o n.º ..........................representado por seus administradores que este subscrevem e, de outro lado, F................ (qualificar)  .......................................neste ato designado Creditado, têm justo e contratado o seguinte:

1. O Banco abre, e o Creditado aceita, um crédito até a quantia  de R$........................................................................................... (utilizável por meio de cheques, saques, ordens ou recibos, depois de instituído o penhor convencionado (cláusula 7), e na proporção estabelecida na tabela  anexa, que assinada pelos contraentes, fica fazendo parte integrante do presente contrato.

2. O prazo do crédito aberto será de.................. a contar desta data e a findar-se, pois, em .....................  quando se encerrará a conta corrente, tornando-se exigível tudo quanto o Creditado dever de principal, juros, comissões e despesas.

       Poderá o Banco, entretanto, prorrogá-lo ou, a seu aprazimento, dá-lo por vencido a qualquer tempo, avisando o Creditado com antecedência de 15 (quinze) dias.

       Para prova desse aviso, bastarão a transcrição no copiador do Banco e o talão de registro da respectiva expedição pelo correio.

3. As quantias fornecidas pelo Banco, em execução do presente contrato, estão sujeitas a juros e comissão, à taxa unificada de..........% (..............................................................) ao mês, exigíveis no último dia de cada trimestre  civil e no encerramento da conta. Correrão por conta do Creditado todas as despesas que o Banco fizer para segurança e realização de seu direito creditório.

4. Os juros, comissões e despesas poderão ser debitados em  conta corrente, sempre que o Banco o preferir, não sendo alegável,  entretanto, o precedente de qualquer manifestação isolada ou reiterada do Banco naquele sentido, considerando-se, no caso, as respectivas importâncias, para todos os fins do presente contrato, como fornecimento feito por conta do crédito aberto, salvo ao Creditado todavia, o direito de reclamar contra qualquer erro ou engano, dentro de 15 (quinze) dias do aviso do lançamento ou comunicação sobre  o saldo da conta. Não convindo ao Banco proceder àquele débito, as despesas, comissões e juros deverão ser pagos pelo Creditado logo que realizadas aquelas e devidos os juros e comissões, tudo independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial.

5. Vencido o crédito, por qualquer causa, o Banco levantará a conta definitiva do principal, juros, comissões, despesas e demais acessórios; e o Creditado pagará imediatamente o saldo devedor apurado pelo Banco, sob pena de incidir em mora, independentemente  de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, e de a taxa unificada de  ...... % (....................................),  a que se refere a cláusula 3, ser elevada de mais 1/12% (um doze avos por cento) com incidência daquela taxa, assim majorada, sobre o saldo devedor, até o seu efetivo pagamento.

6. O Creditado reconhecerá, como prova de seu débito principal, os recibos, ordens, cheques ou saques que passar ou emitir, e  o Banco,  por sua vez, os recibos ou comunicações, que expedir, das  quantias diretamente entregues por aquele, para crédito da conta corrente, ou do produto líquido das mercadorias que vender nos termos  deste contrato.

Desse modo, fica expressa e plenamente assentada a certeza e  determinada a liquidez do saldo da conta, compreendidos o cálculo dos  juras, comissões e outras despesas que, com o principal, formarão o  débito, sendo dispensada a prévia verificação da mesma conta por  processo especial, pelo que não se poderá prevalecer o Creditado de  contestação alguma para retardar o pagamento ou embaraçar a ação judicial da cobrança de saldo ali demonstrado, salvo, bem entendido, qualquer ação de repetição no caso de erro.

7. Para garantir as obrigações contraídas, o Creditado oferecerá ao Banco e entregar-lhe-á em penhor ou caução, se aceita a garantia, cafés beneficiados, em lotes corridos e l ou representados por conhecimentos ferroviários de embarque e l ou conhecimentos de depósito e respectivos warrants emitidos por empresa de armazém geral de confiança do Banco, devidamente endossados, e, em todos os casos, discriminados em relações assinadas pelo Creditado, expressa e livremente acolhidas ou recusadas pelo Banco; e l ou cafés consignados ao Banca e depositados em armazém do Instituto Brasileiro do Café (IBC), ciente, o mesmo Instituto, do penhor constituído e assumido, por escrito, as responsabilidades de fiel depositário, em nome, e à ordem do Banco - em termos julgados bastantes pelo Banco. Ditos cafés estarão referidos e caracterizados em "Notificações de Entrada" expedidas pelo IBC.

8. Os bens incorporados à garantia ficarão avaliados, para todos os fins de direito, pelas importâncias que lhes forem atribuídas  no ato do recebimento em penhor, salvo se preferir o Banco nova avaliação.       

9. Responderá o Creditado pela legitimidade dos títulos que forem apenhados e pela autenticidade dos endossos e declarações deles constantes, podendo o Banco exigir, por meio de carta, a todo tempo a substituição de parte ou da totalidade dos títulos ou documentos oferecidos em garantia.

10. Poderá o Banco, a qualquer momento e segundo as oscilações do mercado ou outras circunstâncias a seu critério, alterar a  proporção a que se refere a cláusula 7 ou as bases estabeleci das para  os adiantamentos decorrentes deste contrato, obrigando-se o Creditado a reforçar o penhor neste instrumento constituído, dentro do  prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da carta de solicitação que o Banco lhe endereçar, a falta de reforço importando  imediato encerramento do crédito ora aberto, sem dependência de outro aviso ou intimação.

11. Fica assegurado ao Banco o direito de, a expensas do Creditado, mandar proceder a todos os serviços que julgar necessários  à boa conservação dos cafés apenhados, inclusive substituição de sacaria.

12. As partes, de comum acordo, poderão substituir algumas ou todas as garantias do presente contrato por outras da mesma espécie, a critério do Banco, inclusive conhecimentos ferroviários de embarque e l ou conhecimentos de depósito e respectivos warrants, assim como recibos de depósito em nome do Banco, sem quebra ou inovação do mesmo contrato. As garantias assim dadas em substituição ou reforço, e que constarão de relações assinadas pelo Creditado e pelo Banco, as quais ficarão fazendo parte integrante do presente instrumento, serão extensivas a todas as cláusulas e condições aqui estabelecidas.

13. Fica o Banco autorizado expressamente a, quando julgar conveniente, promover o recolhimento, em companhia de armazéns gerais, da mercadoria representada pelos conhecimentos de embarque que lhe forem entregues. No caso de cafés representados por "Notificações de Entrada", o Creditado confere ao Banco, desde logo, poderes amplos e irrevogáveis para faturar ao Instituto Brasileiro do Café, quando julgar conveniente, os cafés apenhados, receber o preço da venda, passar recibo, dar quitação e aplicar o produto líquido apurado na amortização ou resgate da dívida contraída pelo presente contrato.

14. A falta de cumprimento de qualquer das obrigações assumidas pelo Creditado no presente contrato, ou à ocorrência de uma das hipóteses enunciadas no art. 762 do Código Civil, ou, ainda, no caso de concordara preventiva do Creditado, poderá o Banco, independentemente de aviso ou interpelação, dar por encerrado o crédito ora aberto, procedendo da forma estipulada na cláusula 5.

15. Encerrada a conta corrente em virtude do prazo contratual ou por força de qualquer outra disposição do presente instrumento, e não sendo o Banco imediatamente pago no que lhe for devido, poderá ele, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, mandar vender, por intermédio de corretor, o objeto da garantia ou, no caso de títulos, os cafés a que estes se referirem, aplicando a importância apurada - deduzidas todas as despesas na amortização ou liquidação do débito.

16.   Liquidado o saldo da conta corrente e todas as obrigações resultantes do presente contrato, terá o Banco o direito de retenção sobre as coisas apenhadas ou caucionadas, ou seu remanescente, em garantia de qualquer outra responsabilidade que, por qualquer título, tenha ou venha a ter o Creditado para com o mesmo Banco.

17. Se o Banco recorrer aos meios judiciais, ainda que em falência, concurso de credores ou processo administrativo, para haver o pagamento de seu crédito, terá o direito à pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o que o Creditado lhe dever, prevalecendo essa multa desde que seja para tal fim despachada em juízo qualquer petição. Tal pena é exigível por via executiva, juntamente com o principal e demais acessórios.

18. Os cafés beneficiados, em lotes corridos que foram recebidos em penhor mercantil serão segurados pelo Creditado, sempre em nome do Banco, contra todos os riscos a que possam estar sujei- tos, e sejam objetos de seguro até final liquidação de débito, estabelecido mais o  seguinte:

18. 1 – tem o Banco a faculdade de promover as renovações necessárias, se o não fizer o Creditado em tempo hábil, cobrando do mesmo o valor dos prêmios e despesas que houver e fizer;

18.2 – dentro de 20 (vinte) dias do aviso que lhe for expedido, o Creditado reporá ao Banco a quantia correspondente ao pagamento de que trata o item anterior, sob pena de dar-se por findo o crédito;

18.3 – o seguro será feito em companhia ou companhias que forem aceitas pelo Banco;

18.4 – a apólice conterá as cláusulas especiais que convierem ao Banco;

18.5 – as indenizações que o Banco receber em virtude de sinistros serão aplicadas na amortização ou solução integral do débito, posto o saldo que se verificar à disposição do Creditado;

18.6 – o crédito ora concedido não poderá ser utilizado antes de entregue pelo Creditado e aceita pelo Banco a apólice de Seguro, com o respectivo prêmio devidamente quitado.

19. No caso de a garantia se constituir de cafés beneficiados, em lotes corridos, entregues em penhor mercantil, nos termos da cláusula 7 retro, a mercadoria respectiva será confiada à guarda e conservação do depositário escolhido de comum acordo entre as partes, e que receberá em nome do Banco, mediante termo de compromisso a ser firmado para integrar o presente contrato.

20. Todas as obrigações do Creditado serão satisfeitas na sede do Banco nesta praça.

21. O foro do presente contrato é o desta cidade, eleito de comum acordo pelas partes contratantes.

22. Em garantia de todas as obrigações aqui assumidas, assinam também este contrato, na qualidade de fiadores, principais pagadores e devedores solidários, até a solução final da divida, os Srs.:

.............................................................................................................................. com renúncia aos benefícios dos arts. 1.491 e 1.503 do Código Civil e do art. 262 do Código Comercial.

23. O Creditado apresentou o Certificado de Regularidade de Situação (CRS) expedido pelo..................................................., a seguir transcrito:

E, por estarem assim justos e avindos, firmam este instrumento com as testemunhas abaixo.

Lugar e data

_______________________________

Banco Universal S.A. – Cidade

_______________________________

_______________________________

Creditado

Fiadores:

_______________________________

_______________________________

_______________________________

Imposto s/ operações financeiras:

R$ ____________________________

ANEXOS

1) Relação discriminativa do objeto do penhor

2) Tabela de adiantamentos

3) Compromissos de fiel depositário

TESTEMUNHAS

___________________________________________

___________________________________________

